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>ispõe sôbre o montante correspondente ao capital integralizado e reservas 
livres dos estabelecimentos bancários 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que, nos termos dos §§ 4.o e 5.o do artigo 22.da Cons

tituição do Estado, promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1.° — O montante correspondente ao capital integralizado e 

reservas livres dos estabelecimentos bancários a que se refere o artigo 23 da 
Lei n . 5.465, de 31 de dezembro de 1959, será fixado em regulamento, respeitadas 
as autorizações já outorgadas. 

Artigo 2.° — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Raphael Sousa Noschese — Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 6 de dezembro de 1966. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.552, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1966 
Dispõe sôbre criação de cargos de Professor Primário 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que, nos termos dos §§ 3.o e 5.o do artigo 22 da Cons

tituição Estadual, promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1.° — São criados, na Tabela II, da Parte Permanente, do 

Quadro do Ensino, 5.000 (cinco mil) cargos de Professor Primário, referência 
"36" . 

Artigo 2.° — As despesas decorentes da execução desta lei correrão à 
conta das verbas próprias do orçamento. 

Artigo 3.° — Esta lei ent rará em vigor em l.o de janeiro de 1967. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
( Carlos Pasquale 

Raphael Sousa Noschese — Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 6 de dezembro de 1966. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

LEI N.o 9553, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1966 
Restabelece, parcialmente, a isenção do imposto sôbre transações nas operações 

realizadas por sociedades cooperativas de consumo. 
O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que, nos termos dos §§ 4.o e 5.o do artigo 22 da Cons

tituição Estadual, promulgo a seguinte lei : 
Artigo l.o — Fica restabelecido, com a seguinte redação, o "caput" 

do artigo 4.o da Lei n.o 2.855, de 10 de dezembro de 1954, mantidos seus pa
rágrafos: 

"Artigo 4.o — Observadas as condições previstas neste artigo, ficam 
Isentas do imposto sôbre transações as vendas realizadas pelas sociedades co
operativas civis de consumo e pelas seções de consumo das sociedade coopera
tivas civis mistas, a seus associados." 

Artigo 2.o — \ N ã o estão abrangidas pela isenção referida no artigo 
anterior as vendas de veículos motorizados, bicicletas, triciclos, televisores, r á 
dios, rádio-vitrolas, fonógrafos, gravadores, toca-discos, máquinas de escrever e 
calcular máquinas de lavar, geladeiras, enceradeiras e demais aparelhos eletro
domésticos e artigos elétricos em geral, material ótico, fotográfico e cinemato
gráfico, prataria, bronze, perfumes, fumos em geral, industrializados ou não, be-
biaas em geral vestuários em gerai, móveis em geral, tapeçaria em geral, armas 
e rríunições, artigos de couro plásticos, louças e cristais, artigos de alumínio, pirex, 
« e m e s para a' pele, fixadores para cabelo e loções em geral, objetos de adorno 
* artigos de procedência estrangeira. 

« i L i g u o.u — a,iiM iei enuara em vigor na aata ae sua puDllcaçao, 
retroagindo seus efeitos a l.o de janeiro de 1966. 

Artigo 4.o — Q disposto nesta lei não autoriza a restituição das 
quantias e multas j á recolhidas. 

Artigo 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de dezembro de 1966. 
L A U D O N A T E L ' 
Raphael Sousa Noschese — Respondendo pelo Exp. da Secretaria da 

Fazenda. 
Glauco Pinto Viegas 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios, do 
Governo, aos 6 de Dezembro de 1966. 

Vicente Checchia — Diretor Geral, Substituto. 

LEI N. 9.554, DE 5 DE D E Z E M B R O DE 1966 

Dispõe sôbre autorização ã Fazenda do Estado para alienar imóvel por doação. 
O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que, nos termos dos §§ 4.° e 5.° do artigo 22 da Cons

tituição Estadual, promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por 

doação, ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo, terreno situado nesta Capital, abaixo caracterizado, conforme plan
ta elaborada pelo Departamento de Obras Públicas sob n . D-33.166, e destina
do à construção do Instituto de Doenças Cardio-Pulmonares, daquela autarquia: 

Um imóvel situado à Avenida Enéas de Carvalho Aguiar — Bairro 
de Cerqueira Cesar, subdistrito do Jardim América, nesta Capital — o qual 
mede 77 m (setenta e sete metros) de frente para a Avenida Enéas de Car
valho Aguiar, com 39,50 m (trinta e nove metros e cinquenta centímetros) da 
frente aos fundos em ambos os lados, perfazendo uma área total de 3.038,24 
m2 (três mi l e trinta e oito metros quadrados e vinte e quatro decímetros qua
drados). O referido imóvel confronta com o terreno do Hospital "Emil io R i 
bas" à direita e à esquerda, lados estes em que mede 39,50 m (trinta e nove 
metros e cinquenta centímetros) nos fundos, na extensão de 77 m (setenta 
e sete metros) e dista, pela esquerda de quem o olha de frente, 21,20 (vinte e 
um metros e vinte centímetros) do terreno do Departamento de Profilaxia 
da Lepra. 

Artigo 2.° — Da escritura de doação deverão constar cláusulas, ter
mos e condições que assegurem a efetiva e eficiente utilização do imóvel para 

fins que motivam a doação. 
Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicac&o. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 
Luiz Antonio da Gama e Silva — Reitor 
Mário Machado de Lemos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de dezembro de 1966. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto. 

LEI N . 9.550, DE 1." DE DEZEMBRO DE 1966 

No artigo l .o : 
Onde se lê: 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 
(Quadro Fixo) . . . 138.000.000 108.600.00 
Leia-se: 3.1.1.1 Pessoal Civi l 
(Quadro Fixo) 136.000.000 108.600.000 
No artigo l . o : 
Onde se lê: 2.2.0.0 Transfeatosias Correntes 
Leia-se: 3.2.0.0 Transferências Correntes 
No parágrafo único do artigo l.o: ^m 

Onde se lê: 3.1.4.0-09 — Encargos Diversos . 10.100.000 65.QW.TO? 
Leia-se: 3.1.4.0-09 — Encargos Diversos . . . 10,100.000 65.600.ww 
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